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Gabinete da Vereadora Elza Miranda (PDT) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 81/2024 

 

Concede a comenda “Mérito Jornalístico” ao 
Sr. Sérgio Dias de França Lins pelos relevantes 
serviços prestados no município. 

 

A Câmara Municipal de Marabá, Estado do Pará, aprovou e eu, Presidente, 
promulgo o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1º Fica concedido a comenda “Mérito Jornalístico” ao Sr. Sérgio Dias de França Lins 
pelos relevantes serviços prestados no munícipio. 

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão Solene, previamente convocada 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Marabá especialmente para esse fim. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário TIAGO KOCH, em 17 de maio de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores, 
 

O Sr. Sérgio Dias de França Lins é um radialista, apresentador e jornalista local, 

formado pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), tem 52 anos, natural da cidade 

de Recife/PE, casado e pai de três filhos, chegou ao município de Marabá em 2015 com a 

finalidade de exercer seu ofício. 

No município, iniciou suas atividades no Grupo Livre de Comunicação/Rede TV aonde 

também desenvolve alguns projetos sociais voltados a ajudar pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, como o Natal solidário voltado para a distribuição de alimentos, 

brinquedos, tratamento médico e dentário, e o Projeto Cidadão destinado à doação de 

cadeira de rodas, muleta, cama hospitalar e outros objetos dessa natureza. 

Atualmente é apresentador do programa broncas da cidade transmitido diariamente  

às 11h pela Tv Victória (Canal 22.1) em Marabá, alcançando 198 mil espectadores 

cotidianamente.  

 

Diante de tudo que foi relatado no que concerne a vida jornalística do homenageado 

é evidente sua qualificação e merecimento para receber a honraria que trata esse projeto de 

decreto legislativo. 

 
Plenário TIAGO KOCH, em 17 de maio de 2024. 
 
 

 


